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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Mata - Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0045934/2021-36

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Mata, no uso de suas atribuições,
com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao
requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com
normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO

PROCESSO

Não passível de
Licenciamento Ambiental 2100.01.0045934/2021-36 NAR Muriaé

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Gabriel Carlos de Queiroz CPF/CNPJ: 060.748.628-77

Endereço: Rua Barata Ribeiro, nº 206, apto 64 Bairro: Bela Vista

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01308-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Gabriel Carlos de Queiroz CPF/CNPJ: 060.748.628-77

Endereço: Rua Barata Ribeiro, nº 206, apto 64 Bairro: Bela Vista

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01308-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Bom Sucesso Área Total (ha): 68,0011

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 2.679. Município/UF: Miradouro/MG 

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):
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MG-3142106-6480.9118.1A8B.44E9.9A9D.5210.4322.715F

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas de
preservação permanente – APP 0,28 ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

A�vidade de aquicultura Tanque escavado e estruturas
relacionadas 0,28

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Total:   Total:  

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Valmir Barbosa Rosado - MASP: 1148078-7

Data da Vistoria: 16/08/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 25/08/2021

 

Validade: 3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação
Norma�va COPAM nº 217/2017
esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento
Ambiental Simplificado – LAS e sua
validade será definida conforme a
licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A
LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal na�va em áreas
de preservação permanente – APP

Sirgas
2000 23K 764654,90 7695987,41
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11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:

 A Intervenção não poluirá ou causará degradação significativa ao meio ambiente, não provocará alterações
significativas das qualidades físicas, químicas ou da biodiversidade local, tais como: não prejudicara a saúde ou
bem estar da população humana; não criara condições adversas às atividades sociais ou econômicas; não ocasionara
impactos relevantes à flora, à fauna e à qualquer recurso natural; não ocasionara impactos relevantes aos acervos
históricos, culturais e paisagísticos.

Medidas mitigadoras a possíveis impactos:

1 – Emprego de técnicas de conservação qualitativa e quantitativa da água orientadas por um profissional
habilitado;

2 – Rígido controle da renovação de água, com suprimento para cobrir apenas as perdas por evaporação e
percolação;

3 – Alimentações dos espécimes em conformidade com o estágio de desenvolvimento e quantidade por viveiro,
sem sobras ou perdas de ração;

4 – Despesca final, sem a liberação de todo volume de água contido no viveiro.

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Executar o Projeto Técnico de Recuperação da Flora – PTRF – apresentado anexo ao processo, em área de 0,65
ha, tendo como coordenadas de referência 764833,89 x; 7695806,21 y e 764801,23 x; 7695825 y (UTM, Sirgas
2000), na modalidade Regeneração Natural com cercamento, nos prazos estabelecidos no quadro de
condicionantes.

Condicionantes

- Realizar o cercamento e regeneração natural em área total de 0,65 ha com espécies arbóreas nativa da Mata
Atlântica, conforme PTRF anexo ao processo. Até um ano após a emissão da DAIA.

- Apresentar relatórios anuais com anexo fotográfico verificando a situação da regeneração da área. Informar quais
as medidas silviculturais adotadas no período e se há necessidade de intervenção com plantio de enriquecimento.
Anualmente, até 5 anos após a implantação do PTRF.

12. OBSERVAÇÃO

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Laio Verbeno Sathler, Servidor (a) Público (a), em 31/08/2021,
às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 34295954 e o código CRC 706520CE.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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